
 

 

 

 

ATENÇÃO 
SRS. LICITANTES: 
 

• Para formação da proposta de preço e inserção na plataforma COMPRASNET, V.Sª 

deverá basear-se exclusivamente nos termos e informações do Edital, especialmente 

nas especificações técnicas dos ITENS e demais condições do Anexo I. 

 

• Todos os documentos solicitados nos item 10 do edital, devem ser anexados antes 

do pregão, juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação. 

 

• Anexar o SICAF. Os documentos que constam nele não precisam ser anexados no 

sistema (se estiverem válidos). 

 

• A proposta e documentos anexados são sigilosos, nem a pregoeira nem demais licitantes 

têm acesso. Somente após a etapa de lances o sistema os tornarão públicos. 

 

• Após encerramento da sessão não será necessário o encaminhamento dos documentos 

originais solicitados nos itens 6 e 10 do edital. 

 

 

Pregoeira 14ª CPL/SMS 

 

 

Obs:  Este encarte não faz parte do Edital, se presta somente para informação ao Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 898/2022/SMS 

 

 

Processo nº 6018.2022/0047965-6 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: Menor Preço Global  

14ª Comissão Permanente de Licitações/SMS 

Endereço Eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br  

UASG: 925003 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11/11/2022 as 09h30m 

 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 23 (VINTE E TRÊS) 

VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE CADEIRANTES, 

ADAPTADOS COM PLATAFORMA (ELEVADOR) PARA ACESSO 

DE CADEIRANTES, UTILIZADOS NA REDE DE CUIDADOS A 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS, por intermédio de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 449/2022-SMS, publicada no DOC/SP de 

29/07/2022, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se 

interessar, que, na data, horário e local acima indicados, fará realizar a Licitação, 

na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 

deste Edital e seus Anexos, da Lei Municipal nº 13.278, de 07 de janeiro de 2002, 

dos Decretos Municipais nº 43.406, de 08 de julho de 2003, nº 44.279, de 24 de 

dezembro de 2003, nº 46.662, de 24 de novembro de 2005, nº 47.014, de 21 de 

fevereiro de 2006,  nº 49.286, 06 de março de 2008, , nº 54.102, de 17 de julho de 

2013, com alterações inseridas no nº 54.829, de 10 de fevereiro de 2014, nº 

56.144, de 1º de julho de 2015, nº 56.475, de 05 de outubro de 2015, nº 56.818 de 

17 de fevereiro de 2016, das Leis Federais nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Federal nº 10.024/19, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das 

demais normas complementares aplicáveis. 

 



 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE SEGURO 

TOTAL PARA 23 (VINTE E TRÊS) VEÍCULOS DESTINADOS AO 

TRANSPORTE DE CADEIRANTES, ADAPTADOS COM 

PLATAFORMA (ELEVADOR) PARA ACESSO DE CADEIRANTES, 

UTILIZADOS NA REDE DE CUIDADOS A PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS, JUNTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as especificações técnicas e 

demais disposições do Anexo I deste Edital. 

1.2. O presente pregão será processado pelos termos das Leis Federais nº 

8.666/93 e nº 10.520/02, sendo o respectivo Contrato durante sua vigência, 

regido pelas regras previstas nessa Lei Federal. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e http//e-

negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. 

1.4. As informações relativas a este Edital poderão ser obtidas diretamente com 

a Pregoeira Srª Jessica Ribeiro Chaves, responsável pelo pregão, pelo 

telefone nº (11) 3386-4112 ou pelo e-mail 

jessicachaves@prefeitura.sp.gov.br. 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda 

para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 

(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, 

observado o disposto no art. 23 e 24 do Decreto nº 10.024/2019. 

2.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser 

dirigidos eletronicamente ao Pregoeiro, no formato PDF, através do e-mail: 

jessicachaves@prefeitura.sp.gov.br em até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. Considere-se dias úteis entre 

08h00 e 18h00.   

2.3. O Pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação/esclarecimentos no prazo de 

02 (dois) dias úteis, contado da data do recebimento, § 1º Art. 23 e 24 do 

Decreto nº 10.024/2019. 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:jessicachaves@prefeitura.sp.gov.br


 

 

2.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será definida e publicada nova data para a 

realização deste PREGÃO.  

2.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, 

em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

certificado digital. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas cujo objeto social seja 

pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as 

exigências deste Edital e que estiverem cadastradas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do Decreto 

3.722/2001, com a redação conferida pelo Decreto nº 4.485/2002. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao 

Sistema. 

4.2. Será vedada a participação de empresas: 

4.2.1. Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666/1993; 

4.2.2. Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

4.2.3. Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e 

impedidas de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993 e Orientação Normativa nº 03/12-

PGM; 

4.2.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.2.7. Sob processo de falência (apontamento sobre (im)pertinência da 

previsão no Processo nº 6067.2021/0015522-8 por meio da CGM); 

4.2.8. Sob recuperação judicial, exceto nos casos em que a sociedade 

empresária demonstre, na fase habilitação, a sua viabilidade 

econômica. (SÚMULA 50 TCE/SP). (apontamento sobre 

(im)pertinência da previsão no Processo nº 6067.2021/0015522-8 por 

meio da CGM); 

4.2.9. Cooperativas de acordo com o Decreto nº 52.091/2011 de 19 de 

janeiro de 2011; 

4.2.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 



 

 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

4.3.1. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, c/c o disposto no 

art. 1º, parágrafo 2º, do Decreto nº 56.475/15, as microempresas, 

empresas de pequeno porte e as cooperativas que tenham auferido, 

no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 

II do “caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão 

tratamento diferenciado e favorecido, observadas as disposições do 

Decreto Municipal nº 56.475, de 05 de outubro de 2015. 

4.3.1.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá informar tal condição no ato do envio da proposta, por 

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123/06. 

4.3.1.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.3.1.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os 

benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006, poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 

também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

 



 

 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 



 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, se convocados pelo pregoeiro, dentro do prazo de 02 

(duas horas), § 9º art. 26, do decreto nº 10.024/2019. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E SEUS DOCUMENTOS 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total por item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do serviço. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 



 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL GLOBAL. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, porém de valor inferior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado, art. 33 do Decreto nº 

10.024/2019. 

 7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 



 

 

7.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 



 

 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento.  

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas 

iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1. no país; 

7.27.2. por empresas brasileiras;  



 

 

7.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

8. DA ACEITABILIDADE e JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 

quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a respeito. 

8.2. O Pregoeiro encaminhará, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.2.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

8.2.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 

Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.4. Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com 

a realidade de mercado e que não atendam às exigências deste edital. 

8.5. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 

com os preços praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto 

ora licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo 

administrativo pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do 

Pregoeiro, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, de modo 

a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do § 5º, do art. 4º 

do Decreto Municipal nº 44.279/2003.  



 

 

8.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às 

exigências deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda ao Edital. 

 

9. DA CONSULTA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Apenados PMSP: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimento

s_e_servicos/empresas_punidas/index.php 

9.1.2. Apenados TCES: 

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm 

9.1.3. Apenados Estado de São Paulo: 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx 

9.1.4. SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores): 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf 

9.1.5. CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos) – Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da 

União: https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-

inidoneos/ 

9.1.6. CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – 

Empresas e pessoas físicas impedidas de participar de licitações 

ou de celebrar contratos com a Administração, em todas as 

esferas e nos três Poderes: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

9.1.7. CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade): 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

9.1.8 As consultas referentes aos subitens 9.1.5., 9.1.6 e 9.1.7 poderão ser 
efetuadas através: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

9.2. Conforme Resolução nº 08/2016 do Tribunal de Contas do Município de 

São Paulo, que aprovou a Instrução nº 02/2016 do mesmo Tribunal, a 

sanção contratual prevista no inciso III do artigo 87 da Lei federal n° 

8.666/93, tal como as previstas no inciso IV do mesmo artigo e no artigo 

7° da Lei federal n° 10.520/02, PROJETA EFEITOS PARA TODOS OS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, e à 

qualificação econômica financeira, desde que estejam válidos e atualizados. 

 

10.2. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

10.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

10.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

10.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

10.2.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

10.2.2. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira consistirá em: 

10.2.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada sua substituição por balanço ou balancetes 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta;  

10.2.2.1.1 Os balanços e demonstrações deverão conter os 

registros no órgão competente e estar 

devidamente assinados pelo administrador da 

empresa e pelo profissional habilitado junto ao 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de 

encerramento;  

10.2.2.1.2.Será considerada inabilitada a empresa que não 

obtiver índices de liquidez corrente, liquidez 

geral e solvência geral maiores ou iguais a 1,00, 

apurados segundo os parâmetros estabelecidos 

no Anexo III deste Edital, observada a norma do 

subitem 10.2.2.1.3.  

10.2.2.1.3.A empresa que não tiver alcançado os índices 

exigidos no subitem 10.2.2.1.2 será habilitada 

desde que tenha Patrimônio Líquido equivalente a 

5% (cinco por cento) do valor médio estimado da 

contratação. 

10.2.2.1.4.Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, deverá 

apresentar a seguinte documentação: 



 

 

a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Digital; 

b) Balanço Patrimonial, nos termos do art. 5º da 

Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil n.º 1774, de 22 de dezembro de 2017; 

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício; 

d) Termo de Autenticação do Livro Digital. 

10.2.2.1.5.As microempresas e as empresas de pequeno 

porte, assim como as cooperativas que 

preencham as condições estabelecidas no art. 34 

da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas do 

balanço patrimonial apenas para fins fiscais. 

Assim, para a presente licitação, é 

OBRIGATÓRIA a apresentação desta peça, 

dispensando-se apenas a publicação e a sua 

transcrição no livro diário. 

10.2.2.1.6.No caso de empresa constituída no exercício 

social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

10.2.2.2 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação 

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 

(sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. No 

caso de sociedade(s) simples, deverá ser apresentada a 

certidão negativa de distribuição de processos civis, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.2.2.2.1.Quando se tratar de pessoa física deverá o 

licitante apresentar certidão negativa de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física. 

10.2.2.2.2.No caso de Certidão Positiva, a licitante deverá 

juntar Certidão de Objeto e Pé, esclarecendo o 

posicionamento da(s) ação(ões). Em caso de 

certidão de recuperação judicial positiva, somente 

será a empresa habilitada caso apresente Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo 



 

 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

10.2.3.   A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

10.2.3.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente ao 

objeto da licitação.  

10.2.3.1.1 Para fins do disposto dos subitens 10.2.3.1, 

considera-se atividade pertinente ao objeto 

licitado a prestação de serviços securitários de 

veículos. 

 

10.2.4. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA consistirá em: 

10.2.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ; 

10.2.4.2. Prova de inscrição nos cadastros estadual ou municipal de 

contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado; 

10.2.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

10.2.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

10.2.4.4.1.Caso o licitante seja considerado isento dos 

tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  



 

 

10.2.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

10.2.4.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo 

de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

10.2.4.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativas, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, desde que atendidos os 

demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob a condição de 

regularização da documentação no prazo  de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

10.2.4.8.1.A não regularização da documentação no prazo 

estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

10.2.4.9. Serão aceitas como prova de regularidade para com as 

Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

10.3. O licitante não cadastrado no município de São Paulo deverá 
apresentar também a seguinte declaração, porquanto não 
disponibilizada pelo sistema COMPRASNET: 

 
10.3.1. Declaração firmada por seu representante legal 
ou procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e 
de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos mobiliários, caso o licitante não 
esteja cadastrado como contribuinte no Município de São 
Paulo, conforme modelo padrão – Anexo IV. 

 

10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 



 

 

10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final, com preço negociado, do licitante declarado vencedor, 

deverá ser encaminhada no prazo de até 02 horas, a contar da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 

para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 

contrato ou estatuto social.  

11.1.2. Ser apresentada, conforme modelo constante do Anexo II deste edital, 

preferencialmente contendo timbre do Licitante, datada, rubricada em 

todas as folhas e assinada por seu representante legal, devendo dela 

constar, obrigatoriamente:  

11.1.2.1. Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico, se houver, bem como o 

nome, cargo, número do CPF, RG e endereço de seu 

representante legal;  

11.1.2.2. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado 

a partir da data de sua apresentação.  

11.1.2.4. Descrição sucinta dos serviços, de acordo com o constante 

do Anexo I deste Edital.  

11.1.2.5. Preço unitário, de acordo com os preços praticados no 

mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 

8.666/93, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (R$). 



 

 

11.1.2.6 Prazo para entrega das apólices de até 15 (quinze) dias, a 

contar da assinatura do Contrato. 

11.2. Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação.  

11.3 No preço unitário deverá possuir até 04 (quatro) casas decimais. 

11.4. Nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da 

empresa, necessariamente do Banco do Brasil, nos termos do Decreto 

Municipal nº 51.197, de 22 de janeiro de 2010, para efeito de pagamento.  

11.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências 

essenciais deste Edital e seus Anexos, bem como as omissas e as que 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

11.6. A proposta final será documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

11.7. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

11.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

 

 

 



 

 

12. DOS RECURSOS 
 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4.  Os recursos terão efeito suspensivo.  

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 



 

 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico no 

CHAT do pregão, ferramenta “Avisos” e publicação de 

Comunicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.  

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

 14.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 

classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação.  

14.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 

proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente.  

14.3.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta 

Administração à aquisição do objeto licitado. 

 

15. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 

 

15.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos do 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam 

sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pelo 

fornecimento do produto, incluído frete até os locais de entrega. 

 

15.2. Não haverá reajuste de preço. 

 

15.3. Nas hipóteses excepcionais, a revisão de preços será tratada de acordo com 

a legislação vigente e exigirá detida análise econômica para avaliação de 

eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 

Decreto Municipal nº 49.286, de março de 2008. 

 



 

 

15.4. Os recursos necessários para fazer frente às despesas decorrentes da 

contratação onerarão a dotação nº 84.00.84.10.10.301.3003.2.520. 

3.3.90.39.00.02.0 

16. DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO OU NO 

TERMO DE CONTRATO 

16.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no Termo 

de Contrato, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

16.2. O prazo para a assinatura do Contrato será de 03 (três) dias úteis, contados 

da convocação da adjudicatária pelo Diário Oficial da Cidade de São Paulo, 

ocasião em que, se necessário, deverão ser: 

 

16.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda e o Certificado de 

Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviços – FGTS e comprovada a inexistência de pendências no 

Cadastro Informativo Municipal - CADIN. 

 

16.3. A assinatura do Contrato será pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do 

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e 

cédula de identidade do representante, uma vez comprovado o recolhimento 

dos emolumentos devidos e atendidas as exigências do subitem 16.2.1. 

 

16.3.1. Para a assinatura do Contrato deverão ser observadas as mesmas 

disposições aplicáveis para assinatura do termo de contrato. 

 

16.4.  O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

17.  DAS PENALIDADES  

17.1.  São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e demais normas pertinentes, aquelas previstas na minuta de Termo 

de Contrato constante do Anexo V, e, em especial, aquelas abaixo 

especificadas. 

 17.1.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 

deixar de entregar documentação exigida neste Edital ou apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de 



 

 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, estará 

sujeito à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado 

da contratação, sem prejuízo da aplicação da pena de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;  

17.1.2. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela 

Administração, em assinar o Contrato, no prazo estipulado pela 

Administração, sujeitará o respectivo licitante à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da aplicação da 

pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da 

Lei nº 10.520/02;  

17.1.2.1.  Incidirá na mesma pena prevista no subitem 17.1.2 o 

licitante que estiver impedido de firmar o Contrato pela não 

apresentação dos documentos necessários para tanto.  

17.1.3. O atraso na assinatura do contrato ou na retirada da Nota de 

Empenho sujeitará o respectivo licitante à multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor do ajuste, até o décimo dia de atraso, após o qual 

será considerada a recusa injustificada prevista no subitem 17.1.1;  

17.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras;  

17.3. No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o 

procedimento previsto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na 

Seção II do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  

17.4. O prazo para pagamento de eventuais multas será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do infrator. Caso seja possível, os valores serão 

descontados do pagamento a que tiver direito o detentor da Ata.  

17.5. O não pagamento das multas acarretará a inscrição do débito no CADIN e no 

Sistema Municipal da Dívida Ativa, bem como o ajuizamento do competente 

processo de execução fiscal.  

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.  Todos os documentos apresentados no sistema COMPRASNET serão 

juntados ao respectivo processo do pregão na plataforma SEI da PMSP. 

18.2. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.  



 

 

18.3.  Os documentos deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de lei específica ou do próprio documento, será 

considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a partir da data de sua 

expedição.  

18.4.  Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.  

18.5.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos da empresa.  

18.6.  Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para 

habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado.  

18.7. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 

público juramentado.  

18.8.  A apresentação da proposta implicará a aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Edital, não podendo qualquer licitante invocar 

desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais 

aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.  

18.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de 

ata divulgada no sistema eletrônico.  

18.10. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 

49 da Lei Federal nº 8.666/93.  

18.11. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do Contrato, todas as 

condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento 

licitatório.  

18.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a PMSP não será, em caso algum, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

18.13. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  



 

 

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

18.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na PMSP.  

18.16. Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é 

facultado ao Pregoeiro e a sua Equipe de Apoio, em qualquer fase de 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo.  

18.17. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

18.18. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, e o desatendimento de 

exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do 

licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 

afastamento de qualquer licitante.  

18.19. O licitante vencedor deverá, caso nunca tenha prestado serviços à PMSP 

anteriormente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da homologação do 

certame, encaminhar aos cuidados do pregoeiro responsável, os 

documentos relacionados abaixo, para que seja providenciado o cadastro da 

empresa junto à Secretaria de Finanças – SF, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no subitem 16.1.1 deste Edital: 

18.20.1. Cópia do cartão do CNPJ;  

18.20.2. Cópia de comprovante da conta corrente no Banco do Brasil em 

nome da empresa constando RAZÃO SOCIAL e CNPJ. 

18.20.3. Procuração, com firma reconhecida, em nome da pessoa que for 

assinar a FACC (documento de cadastro junto a CONT/SF) ou 

contrato social em que conste o nome da pessoa autorizada a 

assinar pela empresa.  

 

 

 

 

 



 

 

 

18.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

 ANEXO I  Termo de Referência - Condições de Execução  

ANEXO II  Modelo Padrão de Proposta Comercial  

ANEXO III  Parâmetros para Análise de Balanço;  

ANEXO IV  Modelo Padrão de Declaração sobre Tributos Municipais 

ANEXO V Minuta do Termo de Contrato 

 
São Paulo, 26 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

JESSICA RIBEIRO CHAVES 
Presidente da 14ª CPL/SMS 

Portaria Nº 449/2022/SMS 



 

 

ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 23 (VINTE E TRÊS) 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE CADEIRANTES, 
ADAPTADOS COM PLATAFORMA (ELEVADOR) PARA ACESSO DE 
CADEIRANTES, UTILIZADOS NA REDE DE CUIDADOS A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SENDO: 

 
         16 (DEZESSEIS) DA MARCA CITROEN, MODELO JUMPER 2.3 

FURGÃO TB   DIESEL, ANO 2012, MODELO 2013 – VALOR TABELA 
FIPE/JULHO/19 – R$ 82.214,00; 

 
        01(UM) DA MARCA RENAULT, MODELO MASTER 2.3, dCi EXTRA VITRE 

16V 
     DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO 2017, MODELO 2018 –

 VALOR TABELA FIPE/JULHO/19 – R$ 154.914,00; 
 

06 (SEIS) DA MARCA RENAULT, MODELO MASTER 2.3, dCi EXTRA 
VITRE 

16V - DIESEL, ANO DE FABRICAÇÃO 2018, MODELO 2019 – VALOR 
TABELA    FIPE/JULHO/19 – R$ 155.845,00; 

 
 

TIPO DE SEGURO A SER CONTRATADO: 
 
 

Seguro de Responsabilidade Civil – danos materiais e pessoais causados a 
terceiros. 

 

 
       DOS VALORES / COBERTURAS: 

a) Cobertura vidros, retrovisores, faróis e lanternas; 

b) Cobertura para os equipamentos adaptados – R$ 50.000,00 

c) Responsabilidade Civil: Danos Materiais / Corporais / Terceiros - R$ 
50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

d) APP por passageiro (Morte - R$ 25.000,00 / Invalidez - R$ 25.000,00) 

e) Colisão, Incêndio e Roubo/Furto 100% (cem por cento). 

f) Casco 100% (cem por cento) Tabela FIPE. 
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      CONDIÇÕES GERAIS: 

a) Assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 

semana, incluindo guincho; 

b) A Cobertura dar-se-á até os limites da Grande São Paulo; 

c) Validade de Apólice: O prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) 
meses. 

d) A cobertura do casco será pelo valor de mercado de cada veículo 

especificado, na data do Sinistro; 

e) Franquia no valor máximo de até 8,5% do valor do veículo 

apontado na Tabela FIPE. 

f) Cobertura do seguro em caso de morte e/ou invalidez; 

g) A cobertura por danos materiais e danos pessoais será por cada veículo. 

h) A Administração em caso de necessidade, e, devidamente 

justificada poderá a qualquer momento proceder à inclusão de novos 

veículos; 

i) Sem perfil de condutores. 
 

 
        CABERÁ À CONTRATADA: 

a) Emissão de cartão de identificação da apólice, com número da apólice 

de seguro e dados do veículo, permitindo assim um fácil acesso dos 

usuários dos veículos; 

b) Emitir relatório de ocorrências de sinistros de cada veículo da frota; 

c) Os cartões de identificação de todos os veículos deverão ser emitidos e 

liberados pela Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 

assinatura da apólice de seguro; 

d) Manter empresas credenciadas para execução dos reparos advindos de 
sinistros; 

e) Indicar a empresa mais próxima das Unidades onde os veículos 

prestarão serviços, para elaboração do orçamento e autorização para a 

realização dos reparos. 

 
       CABERÁ À CONTRATANTE: 

a) Comunicar à Seguradora sobre os sinistros para que esta 

providencie a remoção dos veículos até a empresa indicada, para 

elaboração do orçamento; 

b) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reparos. 
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c) Exercer, por meio de servidor especialmente designado, a 

fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

 
       DO PAGAMENTO: 

 O pagamento do prêmio de seguro dar-se-á em 30 (trinta) dias após o 

recebimento    definitivo das apólices. 

 

        DO PAGAMENTO DA FRANQUIA DE SEGUROS: 

A Contratante efetuará o pagamento do valor da franquia, diretamente à 

empresa indicada pela Seguradora, para execução dos reparos; 

 
 

       DA VIGÊNCIA DA APÓLICE DE SEGURO/CONTRATO: 

           O prazo da apólice/contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

renovado por período igual ou inferior, conforme previsto na Lei nº 

8666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
 

ROL DOS VEÍCULOS 

 
 

QTDE 
 

PLACA 
 

MARCA/ 
MODELO 

 
ANO / MOD 

CAT 
SEG 

 
CHASSI Nº. 

 
RENAVAM 

1 DJM9827 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210543
1 

00708796818 

2 FQD5126 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210861
7 

01013202926 

3 FQN1348 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210887
3 

01013152368 

4 FQD8423 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210876
9 

01013160743 

5 FQW7441 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210455
5 

01013198333 

6 FQU3352 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210894
1 

01013196594 

7 FQG1560 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210881
8 

01013196624 

8 FQX8484 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210877
1 

01014044623 

9 FSY8911 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210875
7 

01013232175 

10 FSM1883 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210451
6 

01013205615 

11 FQE7265 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210871
4 

01013203876 



5 

 

 

12 FQH9052 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210178
5 

01013198350 

13 FQB1728 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210632
0 

01013202853 

14 FTG7226 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210855
6 

01014044801 

15 FTH9956 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210854
5 

01013294103 

16 FRD8131 CITROEN / 
JUMPER 

2012/2013 10 935ZCWMNCD210455
2 

01013198341 

17 CPT2424 RENAULT / 
MASTER 

2017/2018 10 93YMAF4XEJJ20366
7 

01176304442 

18 ENE9663 RENAULT / 
MASTER 

2018/2019 10 93YMAF4XEKJ64824
6 

01191606209 

19 GDP6543 RENAULT / 
MASTER 

2018/2019 10 93YMAF4XEKJ66868
2 

01191608082 

20 FZY7886 RENAULT / 
MASTER 

2018/2019 10 93YMAF4XEKJ64823
1 

01191607370 

21 EZX6215 RENAULT / 
MASTER 

2018/2019 10 93YMAF4XEKJ64828
9 

01191606977 

22 EWM5324 RENAULT / 
MASTER 

2018/2019 10 93YMAF4XEKJ66866
8 

01191606527 

23 DWM6021 RENAULT / 
MASTER 

2018/2019 10 93YMAF4XEKJ66877
1 

01191608465 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO – II  

 MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(dados mínimos de uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 898/ 2022/SMS.G 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2022/0047965-6 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico), inscrita no CNPJ sob nº ......................., 

neste ato representada por ............................., RG.................., CPF.................., propõe executar CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 

23 (VINTE E TRÊS) VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE CADEIRANTES, ADAPTADOS COM PLATAFORMA (ELEVADOR) 

PARA ACESSO DE CADEIRANTES, UTILIZADOS NA REDE DE CUIDADOS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS, JUNTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  para os veículos abaixo: 

 

Nº Placa Marca/Modelo Ano 

LMG para o Veículo LMG para RCF 
APP por 

morte R$ 

LMI 
Passag. 

Invalidez 
R$ 

Franquia 
Normal 

R$ 

Equipamentos 
R$ 

Prêmio 
Total R$ Cobertura 

Fator de 
Reajuste 

(%) 

Ass. 24 
Horas 

Danos 
Materiais 

R$ 

Danos 
Corporais 

R$ 

1 DJM9827 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

2 FQD5126 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

3 FQN1348 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

4 FQD8423 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

5 FQW7441 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

6 FQU3352 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

7 FQG1560 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

8 FQX8484 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

9 FSY8911 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

10 FSM1883 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     



 

 
 

 

 

 

 

11 FQE7265 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

12 FQH9052 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

13 FQB1728 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

14 FTG7226 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

15 FTH9956 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

16 FRD8131 CITROEN / JUMPER 2012/2013                     

17 CPT2424 RENAULT / MASTER 2017/2018                     

18 ENE9663 RENAULT / MASTER 2018/2019                     

19 GDP6543 RENAULT / MASTER 2018/2019                     

20 FZY7886 RENAULT / MASTER 2018/2019                     

21 EZX6215 RENAULT / MASTER 2018/2019                     

22 EWM5324 RENAULT / MASTER 2018/2019                     

23 DWM6021 RENAULT / MASTER 2018/2019                     

           Prêmio Líquido R$ 

           Custo da Apólice R$ 

           Prêmio Total Global R$ 

 

Para formular sua oferta, a empresa interessada deverá levar em conta todos os custos diretos e indiretos envolvidos na operação necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, considerando inclusive os pisos salariais da categoria, segundo o fixado em acordo 
ou convecção coletiva de trabalho, bem como os encargos sociais e tributários, devendo da proposta constar declaração expressa neste sentido, de 
modo que nenhuma outra remuneração seja devida em qualquer hipótese de responsabilidade solidaria pelo pagamento de toda e qualquer despesa, 
direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 
 
Declaramos que nos obrigamos a cumprir todos os termos do Edital e seus anexos. 
 
Informar os valores, coberturas do seguro e condições gerais, conforme Termo de Referência – Anexo I. 
 
Assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, incluindo guincho; 



 

 
 

 

 

 

 

 
No Preço proposto para esta contratação não deverá estar incluso o Imposto sobre Operações financeiras – IOF, conforme artigo 2º, inciso V, § 3º do 
Decreto Federal nº 6.306, de 14/12/2007. 
 
Validade de Apólice: O prazo da apólice/contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por período igual ou inferior, conforme previsto na 
Lei nº 8666/93 e demais legislações pertinentes 
 
Pagamento: O pagamento do prêmio de seguro dar-se-á em 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo das apólices. 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO. 
 
A Contratada emitirá e entregará a(s) apólice(s) de seguro, acompanhada(s) da(s) respetiva(s) nota(s) fiscal(is) ou documento(s) correspondente(s), 
na DASA Santana (extinto DTT), sito à Rua Voluntários da Pátria, 901 – Santana – São Paulo – SP, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da 
assinatura do Contrato, correndo por sua conta as despesas decorrentes de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras decorrentes da execução da avença. 

 
 

 
São Paulo,           de                           de 2022. 
 

 
 

 (nome e assinatura do representante legal do licitante) 



 

 
 

 

 

 

 

 
   

ANEXO III 
 

 PARÂMETROS PARA ANÁLISE DE BALANÇO  
 
 

ANÁLISE ECONÔMICO - FINANCEIRA 
 
 
A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: Liquidez 

Corrente - LC, Solvência Geral – SG e Liquidez Geral - LG. 
 
 
 
ÍNDICE LIQUIDEZ CORRENTE =           ATIVO CIRCULANTE 
                                                                   ----------------------------                 
                                                               PASSIVO CIRCULANTE 
 
 
 
ÍNDICE SOLVÊNCIA GERAL =                   ATIVO TOTAL 
                                                              ------------------------------------------------------

                 
                                                 PASSIVO CIRCULANTE (+) PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE 
 
 
 
ÍNDICE LIQUIDEZ GERAL = ATIVO CIRCULANTE (+) REALIZAVEL A LONGO 

PRAZO 
                                              ------------------------------------------------------------------

                                                          PASSIVO CIRCULANTE (+) PASSIVO 
NÃO CIRCULANTE 

 
 
 
Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes 
resultados: 
 
 
                        liquidez corrente - índice maior ou igual a 1,00 
                        Solvência geral  - índice maior ou igual a 1,00 
                        liquidez geral      - índice maior ou igual a 1,00 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 898/2019/SMS.G 
PROCESSO: 6018.2022/0047965-6  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 23 (VINTE E TRÊS) 

VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE CADEIRANTES, 

ADAPTADOS COM PLATAFORMA (ELEVADOR) PARA ACESSO 

DE CADEIRANTES, UTILIZADOS NA REDE DE CUIDADOS A 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS, JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. 
nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei 
e por ser a expressão da verdade, que não está cadastrada e não possui débitos 
junto à Fazenda do Município de São Paulo. 

 
 
 
 

São Paulo,        de                          de 2022. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

 



 

 
 

 

 

 

 

ANEXO – V 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXXX/2022/SMS-1/CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 898/2022 

 

PROCESSO Nº  6018.2022/0047965-6 
 
CONTRATANTE           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
CONTRATADA:  
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 23 

(VINTE E TRÊS) VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE CADEIRANTES, 
ADAPTADOS COM PLATAFORMA 
(ELEVADOR) PARA ACESSO DE 
CADEIRANTES, UTILIZADOS NA REDE DE 
CUIDADOS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 
ÂMBITO DO SUS, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
VALOR TOTAL:  
 
NOTA DE EMPENHO Nº:   
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.02 
 
 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 2022, a PREFEITURA DA 

CIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-

30, neste ato representada por seu Secretário Municipal da Saúde, Senhor 

LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos termos da competência que lhe foi 

delegada, doravante designada como CONTRATANTE e, de outro a 

empresa ...................................., CNPJ nº........................, com sede na 

.......................................... nº............, bairro................, cidade...................., 

telefone:..............., vencedora e adjudicatária do PREGÃO suprarreferido, 

por seu representante legal, senhor .................., CPF nº ....................., RG nº 



 

 
 

 

 

 

 

...................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em face 

do despacho autorizatório exarado em documento SEI nº xxxxxxxx do 

processo nº 6018.2022/0047965-6, publicado no DOC/SP de XX/XX/2022 – 

página XX, resolvem firmar o presente contrato, objetivando a prestação de 

serviços discriminados na cláusula primeira, nos termos do art. xxxxxxxx e 

em conformidade com o ajustado neste instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE de SEGURO TOTAL PARA 23 (VINTE E TRÊS) 

VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE CADEIRANTES, 

ADAPTADOS COM PLATAFORMA (ELEVADOR) PARA ACESSO DE 

CADEIRANTES, UTILIZADOS NA REDE DE CUIDADOS A PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, nos termos do ANEXO I – Termo de Referência, que é parte 

integrante do presente instrumento. 

QUANT. MARCA MODELO 

16 CITROEN 
JUMPER 2.3 FURGÃO TB DIESEL, ANO 2012, MODELO 

2013 

1 RENAULT 
MASTER 2.3, dCi EXTRA VITRE 16V - DIESEL, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2017, MODELO 2018 

6 RENAULT 
MASTER 2.3, dCi EXTRA VITRE 16V - DIESEL, ANO DE 

FABRICAÇÃO 2018, MODELO 2019 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EMISSÃO DA APÓLICE 

2.1. A CONTRATADA emitirá e entregará a(s) apólice(s) de seguro, 

acompanhada(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou documento(s) 

correspondente(s), no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura 

do Contrato, correndo por sua conta as despesas decorrentes de transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

decorrentes da execução da avença. 

2.2. Será devolvida à CONTRATADA a apólice que apresentar erro ou equívoco 

de qualquer sorte, para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para 



 

 
 

 

 

 

 

pagamento do prêmio começará a fluir a partir da data de sua reapresentação 

devidamente corrigida. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. São obrigações da CONTRATADA: 

3.1.1. Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo 

as especificações e obrigações descritas no ANEXO I – Termo de 

Referência do Edital de Licitação, que precedeu este ajuste e faz 

parte integrante do presente instrumento; 

3.1.2. Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

CONTRATANTE pela fiel e integral realização dos serviços 

contratados; 

3.1.3. Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

3.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 

termos da legislação vigente; 

3.1.5. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por 

seus empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, 

podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do 

prejuízo apurado; 

3.1.6. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 

contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas 

no ANEXO I – Termo de Referência, cabendo-lhe especialmente: 

4.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das 

disposições legais que a regem; 

4.1.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas; 



 

 
 

 

 

 

 

4.1.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos 

serviços contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou 

endereço de cobrança; 

4.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor 

e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual, realizando 

a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA e 

efetivando avaliação periódica; 

4.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu 

encaminhamento por escrito; 

4.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no 

presente contrato; 

4.1.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de 

descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas 

estabelecidas; 

4.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das 

condições requeridas para a contratação; 

4.1.9. Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo 

próprio, onde será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela 

CONTRATADA, para fins de pagamento; 

4.1.10. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem 

diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer 

inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, REAJUSTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O valor total dos serviços contratados é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxx), nele 

estando incluídos todos os custos e a margem de lucro da CONTRATADA, 

que nada mais poderá reclamar a título de contraprestação pela execução de 

suas obrigações contratuais. 



 

 
 

 

 

 

 

5.2. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 

xxxxx no valor de R$ xxxxx(xxxxx), onerando a dotação orçamentária nº 

84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.02 do orçamento vigente, respeitado o 

princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 

subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

5.3. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual 

que terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos 

previstos no Decreto Municipal nº 48.971/2007 e Portaria SF nº 142/2013, 

desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

5.3.1. Para fins de reajuste anual, adotar-se-á como índice de reajuste para 

compensar os efeitos das variações inflacionárias o Índice de Preços ao 

Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas – FIPE, conforme estabelecido pelo Decreto nº 57.580/2017 

e Portaria SF nº 389/2017, tomando-se por base o mês da apresentação 

das propostas, sendo vedado qualquer novo reajuste no prazo de um 

ano. 

5.4. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo 

com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação 

de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

5.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega da 

nota fiscal ou nota fiscal fatura, juntamente com o recebimento definitivo das 

apólices. 

6.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares 

por parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, 

reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas. 



 

 
 

 

 

 

 

6.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva da Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de 

compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.2.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 

acima, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice 

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros 

simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 

poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata 

tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data 

prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento 

efetivamente ocorreu. 

6.2.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a 

ser formalizado pela Contratada. 

6.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 

serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou 

nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados 

os eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

6.3.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do 

Município de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no 

CPOM – Cadastro de Empresas Fora do Município, da Secretaria 

Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei 

Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e 

artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

6.3.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o 

valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, será retido 

na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 

9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 13.701/2003, 

acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do 



 

 
 

 

 

 

 

Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 

101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05. 

6.4. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.5. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 

documentos a seguir discriminados, para verificação de sua regularidade 

fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e 

as de Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São 

Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cadastro Informativo Municipal (CADIN); 

f)     Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

6.5.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com 

efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa. 

6.6. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 

devidas em função da legislação tributária. 

6.7. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista na 

cláusula 6.5.1., não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 

penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.8. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 

BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no 

DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

6.9. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 

Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 



 

 
 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

7.1. O prazo da apólice/contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por idênticos e sucessivos períodos e nas mesmas condições, 

desde que haja concordância das partes, observado o limite legal previsto na 

Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 

combinada com a Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 

e demais normas complementares aplicáveis à espécie. 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 

Federal 8.666/93. 

8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo 

do percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 

contrato, nos termos deste. 

8.4. Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no 

artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo único 

do artigo 29 da Lei Municipal n° 13.278/2002, independentemente da 

notificação ou interpelação judicial.  

8.4.1. Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 

Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração 

especificados no mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o ANEXO I – Termo de 

Referência, que é parte integrante do presente instrumento.  

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 

responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que 

deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme 

Cláusula Sexta. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 

54.873/14. 



 

 
 

 

 

 

 

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da 

Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou 

qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; 

e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de 

falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, observando-

se os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal nº 

44.279/03, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes 

penalidades: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois 

anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

d) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios e descredenciamento nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 



 

 
 

 

 

 

 

10.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de 

atraso na entrega das apólices, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, 

poderá ser promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, 

a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-

se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato. 

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento), 

sobre o valor do contrato. 

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato. 

10.2.4. Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

10.2.5. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga 

respeito diretamente à execução do objeto contratual, multa de 0,5% 

(meio ponto percentual) sobre o preço mensal; 

10.3. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no 

item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da 

descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.4. O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da CONTRATADA, sendo possível, a critério da CONTRATANTE, 

o desconto das respectivas importâncias do valor eventualmente devido à 

CONTRATADA. 

10.4.1. O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do 

respectivo  

débito no CADIN e no Sistema Municipal da Dívida Ativa, bem como o 

ajuizamento do competente processo de execução fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer 

das cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação 

ou precedente. 



 

 
 

 

 

 

 

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 

face da superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

11.3. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato 

indica que tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem 

como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 
11.4. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o edital da licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos e 

a Proposta da contratada (Documento SEI nº xxxxx). 

 

11.5. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou 

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

11.6. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial 

oriundo deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E por estarem de acordo as partes CONTRATANTES, lavrado o presente 

instrumento, que, lido e achado conforme, segue assinado em duas vias de 

igual teor e forma.  

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

(INCLUIR O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA) 
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